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ESTADO DO RIO DE JANEIRO   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRODUÇÃO INDIVIDUAL DOS ATENDIMENTOS AMBULATÓRIAS DO SIA/SUS (POR DIA DE ATENDIMENTO).

UNIDADE: 

CATEGORIA PROFISSIONAL:

CNES:

CBO:

NÚMERO PRONTUÁRIO  NOME DO PACIENTE SEXO IDADE BAI RRO DIAGNÓSTICO/PROCEDIMENTO GRUPO CÓD. PROCEDIMENTO

ASSINATURA E CARIMBO DO PROFISSIONAL: DATA:
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OBS: PARA O PREENCHIMENTO DOS CÓDIGOOS DE PROCEDIMENTOS VERIFICAR AS TABELAS.



ESTADO DO RIO DE JANEIRO   
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNES

2266911

2266885

3002160

2266938

2266784

3132358

6633641

2285142

UNIDADES 

USF AMIZADE

UFS BAMBUI

UFS GUARATIBA

UFS INOA

UFS JARC. ATLÂNTICO 

CENTRO DE DIAGNÓSTICO

SAE SERV. AT ESPECIAL 

UNID. MOVEL 2

CNES

2696789

2266946

2696797

2696800

2266768

6028977

2266792

UNIDADES

UFS MUMBUCA

UFS RETIRO

UFS SANTA PAULA

UFS UBATIBA

UFS BARRA

PS SÃO JOSÉ

PS STA. RITA

CNES

2266849

2266806

2696822

6289851

2266881

6344941

2265733

UNIDADES

USF ESPRAIADO

UFS PONTA GROSSA

UFS RECANTO
UFS CHÁCARA DE INOÃ

PS IDELF. G. FER. CENTRAL

NUCLEO NASF

HOSP. M. CONDE M. LEAL

CNES

2266725

2266873

2696741

6289857

5998107

2266903

2266830

UNIDADES

UBS PONTA GROSSA

PS INOÃ

AMB. CNTRAL
PS SÃO JOSÉ
UBS ITAIPUAÇU (BARROCO)

VIG. SANITÁRIA

UNID. M. LUIZ F. CAETANO

GRUPO DE ATENDIMENTO

02 - Prog. Integrado da Mulher 

03 - Ac. Trab. Vitima  

04 - Hipertensão  

05 - Diabético  

06 - Def. Mental  

07 - Adolescente  

08 - Vacina Campanha  

09 - Tuberculose  

10 - Hanseníase

12 - AIDS  

13 - Ac. Trânsito  

14 - Hipertensão  

15 - Prevenção Cancer 

16 - Idoso  

17 - D. Reumática  

27 - Gestante 1º B  

28 - Gestante 2º B  

29 - Gestante 3º B

ATENÇÃO

O SIA/SUS é um documento que informará o atendimento do profissional da saúde 
ele deve ser preenchido em sua totalidade utilizando as tabelas auxiliares. Este 
formulário (SIA/SUS) deverá ser utilizado a cada dia de atendimento 
(individualmente) No final dos atendimentos o profissional deverá assinar o 
SIA/SUS e datar. Entregar à enfermeira responsável para ser contabilizada a 
produção diária. Esta produção diária gerará o BPA Consolidado/Individualizado 
dependendo do procedimento, o BPA deverá ser entregue na subsecretaria até o 
2º dia útil do mês subsequente para que seja avaliado pelo Serviço de Controle e 
Avaliação, inserido no sistema informatizado e encaminhado para a Secretaria 
Municipal de Saúde ao Serviço de Faturamento.


